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EMENDA (MOD|FICAT|VA) No 212023

Emenda (modíficativa) no 2 ao Projeto de Lei no

412023.

O Anexo Vl (gratificação pelo exercício de Íunção) db proleto de lei no 4DA23, passa a vigorar
com a seguinte redaçáo:

ANEXO VI

GRATIFTCAçÔES PELO EXERCíC|O DE FUNÇÂO

Éitanga, 7 de agosto de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima. 
Vereador

cM PTTANGA
Protocolo 0710 12023
Data e Hora: OTlOBl202313:?4
Valdomiro Rodrigues de Lima
Regiane Bobato
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Função lPadrão RemuneraÇão
2.833,13IGF-1Diretoria Geral

Er-zControladoria lnterna 2.792,05

lcr-sAqente de Contrataçáo 1 .898,10
Fiscal de Contrato IGF4 't.054,50

lcF-5lPregoeiro 1.705,94

reMembro de Comissáo de C'ontratação 643,90
643,90lcr-zMembro de Equipe de Apoio

ffiMembro de Ccimissão Administrativa 643,90

Ooordenadoria da Escola e de Eventos do Poder Legislativo lOf-g 2.500,00

Gil
Gil
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Justificativa:

A presente justificativa tem como objetivo embasar a proposta de redução dos
valores das gratificações pelo exercício de função, mantendo as vigentes pela lei 2071DA17, e
incluindo na tabela as funções de Coordenadoria da Escola e de Eventos do Poder Legislativo. A
medida visa atender às necessidades orçamentárias e de gestão financeira da instituição,
garantindo a efíciência no uso dos rêcursos públicos â a equidade na distribuição das
gratíficações.

O cenário econômico e fiscal do país tem passado por desafios significativos,
incluindo a contençáo de gastos públicos e a busca por um equilíbrio entre as demandas sociais
e a responsabilidade fiscal. Nesse contexto, é fundamentaÍ que a administração pública adote
medidas que promovam a sustentabilidade financeira e a otimização dos recursos disponíveis.

É importante ressaltar que a redução dos valores das gratificaçôes qão coúpromete
a valorizaçáo dos servidores e seu empenho no exercício de suas funções. Pelo contrário, essa
medida possibilitá uma distribuiçáo mais equitativa e justa das remuneraçóes extras,
reconhecendo o mérito e a dedicação de todos os colaboradores, independentemente do cargo
que ocupam.

Portanto, a presente proposta de revisão das gratificaçóes pelo exercício de função,
com a inclusão das funções de Coordenddoria da Escola e de Eventos do Poder Legislativo na
tabela, tem por objetivo alinhar nosso sistema remuneratório às necessidades atuais da
instituição e às demandas socioeconômicas do momento. Reafirmamos nosso compromisso com
a eficiência na gestão pública e com a utilização responsável dos recursos, visando sempre ao
bem-estar da compnidade que servimos.

É a justificativa.

Pitanga, 7 de agosto dç 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador
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